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Data: 04-03-2021
Horário: 10 Horas
Convocados - Lista Geral

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
297 Bruna Martins De Souza 45381207
298 Rafaela Elisabete Paiva Rodrigues 35160185
299 José Carlos Da Silva 17475928
300 Sandra Cristina De Paula Gonçalves Ferreira 23906659
301 Alan Baltazar Vicente 19113786
302 Amanda Calefi Felex 40102489
305 Marinete Luíza Da Costa Moreira 15583751
306 Magda Isaquiel Ferreira Machado 2530804
309 Aparecida Do Carmo Mantovani 11994301
310 Mayana Paula Silva Rodrigues 43562860
312 Ariane Diani Godoi Correa 48813140
313 Pamela Aparecida Machado 43200552
314 Taciane Zeferino Marques 52040682
315 Jessica Tainara Mantovani 47409160
316 Natália Da Cruz Bortolotti 44542098
317 Mariane Cristina De Carvalho 45512735
319 Natalia Benatti 40928945
320 Vanessa De Jesus Teixeira 44877460
322 Leonardo Kiyoshi Kashiba Felix 50012164
323 Elaine Cristina Santana Nasciben 26489033
324 Jaqueline Novaes Leal Regiani 41099611
325 Maria Cleuma Miranda Sousa 38938313

Data: 04-03-2021
Horário: 11 Horas
Convocados - Lista Geral

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
327 Simone Aparecida Frugoli Gervazoni 35289807
328 Laura Maria De Moraes 27305753
329 Bruna Luane Beltrami Henrique 56084689
330 Gláuber Henrique Profeta De Almeida 42321300
331 Gisele Bento Galvao 40104432
332 Maria Consuelo Pereira 28388946
333 Ingrid Machado Dos Santos 39511976
334 Felipe Antonio Carlos 56853356
335 Thalita Cristina Brinchi Poletto 49034247
336 Leonardo Gabriel 43277206
337 Daniela Frare 32268377
338 Jayne Alves Paixão 64462007
339 Luana Pereira Maciel 44863342
340 Rinaldo Tavares Reis 17587792
341 Monica Cristina De Carvalho 43105228
342 Erika De Oliveira 43070071
343 Nicole Suzzane Favareto 30895488
344 Giacomo Urbini 555222123
345 Sandra Regina Fadel 25365869
346 Matheus Henrique De Carvalho Ferreira 50211268
348 Jean Giovani De Oliveira Manoel 48966718
349 Marcos Paulo Rafaélli 10274982

Data: 04-03-2021
Horário: 12 Horas
Convocados - Lista Geral

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
350 Thamia Cezar Da Silva Carvalho 40760529
351 Katia Cristina Bergamasco 44030800
352 Luciana De Quadros Martarello 25451747
353 Angélica Cássia Boriassi Pavani 41822947
354 Ana Lucia De Jesus Silva 27496991
355 Larissa Silva Bernardo 52283266
356 Aline Maiara Theodoro 40955814
357 Eduarda Ribeiro Soares 55988989
358 Douglas Siqueira 42166072
359 Maria Cristina De Souza Koch Filomeno 20891120
360 Isabela Brandao Aquino 45785958
361 Rosane Aparecida Domingues 22851739
362 Ana Carolina Luz Teruel 43147015
363 Caio Augusto Nascimento Leite 44369188
364 Mara Eliane Ferreira Monzoli 25227553
365 Samara Maria Avancini 43179177
366 Matheus Dos Santos Dias 50750366
367 Kaioa Chenedezi Bueno De Campos 53501034
368 Natália Krygher Naatz 39176263
369 Aline Stefania Ferreira Valim 48847197
370 Gleiciene Barbosa Dias 40570493
371 Adriana Placido 33132462
372 Franciele Gislaine Da Silva Galvao 49319888

Iii – Vagas Disponíveis
Código CIE Nome Da Escola Número De Vagas

Município: 168-Amparo
62457 Ee Prof Jose Scalvi De Oliveira 1
905392 Ee Maria Ap.santos Castro-Prof 1
917151 Ee Fernando Barbosa 1
95301 Ee Gisselda Ap. Turola Piovezan 1

Município: 455-Mogi Guacu
20278 Ee Luiz Martini 1

Município: 456-Mogi Mirim
25251 Ee Drª Profª Altair F. F. Polettini 1

Município: 519-Pedreira
914010 Ee Ana Ferrari Rossi 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 Comunicado
Professor Coordenador de Ensino Médio
Fundamento legal: nos termos da Resolução Seduc-3, de 

11-1-2021, expede o presente comunicado em conformidade 
com a Resolução Seduc-6, de 11-1-2021.

O Diretor da EE Prof. Theodoro Corrêa Cintra comunica a 
abertura das inscrições ao posto de trabalho nas funções de 
Professor Coordenador do Ensino Médio desta Unidade Escolar.

I - Dos Requisitos de Habilitação para Preenchimento da 
Função:

Constituem-se requisitos para o exercício da função de 
Professor Coordenador nas unidades escolares:

I - ser docente titular de cargo ou ocupante de função - ati-
vidade, podendo se encontrar na condição de adido ou em rea-
daptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a desig-
nação somente poderá ocorrer após manifestação favorável da 
Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secretaria de 
Gestão Pública - CAAS;

II - contar com, no mínimo, 3 anos de experiência no magis-
tério público estadual;

III - ser portador de diploma de licenciatura plena.
§ 1º - O docente, classificado na unidade escolar ou classifi-

cado em unidade escolar da circunscrição da Diretoria de Ensino, 
terá prioridade na indicação para designação, respectivamente, 
no posto de trabalho de Professor Coordenador da unidade 
escolar - PC.

§ 2º - Em caso de indicação de docente não classificado 
na forma estabelecida para as designações, a que se refere o 
parágrafo 1º deste artigo, deverá ser exigida a apresentação de 
anuência expressa do superior imediato do docente na unidade 
escolar de origem, previamente ao ato de designação.

§ 3º - A designação para atuar como Professor Coordenador 
somente poderá ser concretizada quando houver substituto para 
assumir as aulas da carga horária do docente a ser designado.

II - Atribuições
Constituem-se atribuições do docente designado para o 

exercício da função gratificada de Professor Coordenador - PC:
I - atuar como gestor pedagógico, com competência para 

planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

II - orientar o trabalho dos demais docentes, nas reuniões 
pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar 
e subsidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequên-
cias didáticas de cada ano, curso e ciclo;

§ 5º - A designação para atuar como Professor Coordenador 
- PC ou como PCNP somente poderá ser concretizada quando 
houver substituto para assumir as aulas da carga horária do 
docente a ser designado.

III – Dos Documentos Necessários
Digitalizar e juntar num único documento no formato PDF, 

anexar ao e-mail e encaminhar a cada Unidade Escolar preten-
dida, solicitando inscrição:

I - RG e CPF;
II – Comprovação do atendimento dos itens I e II do Artigo 

7º, da Resolução Seduc-3, de 11-1-2021. (Declaração da Escola 
sede ou tela do GDAE) e (Diploma e Histórico digitalizado);

III – Currículo Acadêmico, conforme §2º, artigo 8º, da Reso-
lução Seduc-3, de 11-1-2021.

IV – Da Seleção
Será indicado o professor que melhor atender ao Projeto 

Pedagógico da Escola, segundo análise da Direção Escolar e 
Supervisão de Ensino, fundamentados na Resolução Seduc-3, 
de 11-1-2021.

V – Da Designação
A designação do Professor Coordenador indicado (Ato da 

Dirigente Regional de Ensino) está condicionada à atribuição 
das aulas do indicado.

VI – Escolas com Vaga
Escola: 033698 – E.E Nelson Cabrini, Prof.
Endereço: Av. Antonio Hernandez,86-Jardim Esplanada – 

CEP: 17521-250 – Marília/SP
Telefone: (14) 3417-3066 / 3417-3991 e - m a i l : 

e033698a@educacao.sp.gov.br
Escola: 033777 – E.E Neuza Maria Marana Feijão, Profª.
Endereço: Rua Gonçalves Dias, 70 – Distrito Lácio – CEP: 

17539-000 - Marília/SP
Telefone: (14) 3417-1694 / (14) 3417-4100 e - m a i l : 

e033777a@educacao.sp.gov.br (Edital 10/2021)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 Convocação
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Mogi Mirim nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
convoca, para escolha de vagas, os candidatos remanescentes 
do Concurso Público de Agente de Organização Escolar/2018, 
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer 
a função em caráter temporário, e baixa as instruções aos 
candidatos:

I – Instruções gerais
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em D.O. de 14-12-2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de Documento de Identidade - RG e do Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª, 30ª 50ª, 70ª vagas e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 a 10 vagas, 
a 5ª deverá ser oferecida ao candidato classificado na Lista 
Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - Local De Escolha E Quadro De Chamada
Local: Diretoria De Ensino - Região De Mogi Mirim
Endereço: Avenida Santo Antonio 248 - Centro
Data: 04-03-2021
Horário: 9 Horas
Vagas Disponíveis: 07
Convocados - Lista Geral

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
270 Joice Fernanda Silveira Pachioni 556065641
271 Bruna Da Silva Melo 53354353
272 Isabelle Aparecida Sita Pinheiro 49691593
274 Polyana De Oliveira Barbosa 53350495
275 Solange Da Silva Fraga 41402512
276 Andréia Moreira De Araújo 42306599
277 Raquel Maria De Paula 60430380
278 Andreza Camargo De Oliveira 43105406
279 Celso Soares Da Silva Cruz 56783815
282 Margarida Oliveira De Jesus 46816924
284 Natalia Lazarini Cypriano 37825535
285 Simone Francisca Da Silva 15136139
286 Lucas Forato Faria 42754120
287 Ligia Dos Santos Pereira Fernandes 28879548
288 Anderson Gimenez Sabino 42826147
289 Luis Vinícius Pedroso Marques 40816332
290 Valdilena Gonçalves 27855185
291 Lorena Berlofa Franco De Godoi 39176700
293 Luana Moreira Dos Santos 53578004
294 Ana Paula De Oliveira Macedo 21655946
295 Aline Da Fonseca Santos 34123203
296 Guilherme Augusto Crepaldi 48867100

2. Em caso de acumulação de cargo ou função, o candidato 
deverá apresentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, 
assinada pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Observações: - Fica expressamente vedada a atribuição 
de vaga e sua respectiva designação (artigo 6º da Resolução 
SE-05/2020):

1. por procuração de qualquer espécie;
2. ao candidato que, na data da atribuição, não se encontrar 

em exercício de seu cargo.
3. a prestação laboral deverá ser cumprida presencialmente.
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Comunicado
Licitação de Cantina Escolar
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

EE Conde do Parnaíba, CNPJ 49.391.907/0001-18, situada a 
Rua Barão de Jundiaí 1106, Centro, Jundiaí - SP, torna público 
a Abertura do Processo de Licitação para a administração dos 
serviços da Cantina Escolar da referida escola e comunica aos 
interessados que as instruções deverão ser retiradas no endere-
ço acima, no período de 03/03 a 05-03-2021, no horário das 9h 
às 15h, mediante a comprovação do recolhimento de R$ 58,18, 
correspondente a 2 Ufesps, depositadas em nome da APM da EE 
Conde do Parnaíba, junto ao Banco do Brasil – Agência 6519-6, 
Conta Corrente 11831-1, sem devolução.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até o dia 10-03-2021, às 14h. A 
abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada 
em sessão pública no dia 12-03-2021, às 10h, nas dependências 
da escola, pela comissão julgadora designada pelo Diretor 
Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino – Região Marília, em 

atendimento ao Artigo 8º, da Portaria CGRH-16, de 9-12-2020, 
nos termos do artigo 22 da LC 444/85, LC 836/97, alterada pela 
Lei Complementar 1.256/2015, Decreto 53.037/2008, alterado 
pelo Decreto 53.161/2008, Decreto 59.447/2013, Resolução SE 
18/2020, que altera a Resolução SE - 5, de 7 de janeiro de 2020, 
alterada pela Resolução Seduc - 56, de 30-6-2020, convoca os 
candidatos inscritos e classificados para Sessão de Atribuição de 
uma (01) vaga, de Suporte Pedagógico, Diretor de Escola, cargo 
vago remanescente da aposentadoria compulsória do titular que 
ocorrerá em 27-02-2021.

Das Vagas:
Escola: 033406 – EE Alcyr Rosa Lima, Prof.
Endereço: Rua Martin Afonso de Souza, 440 – V. Araceli – 

CEP: 17400-000 – Garça/SP
Observações I: nos termos da Resolução SE 18/2020, que 

altera a Resolução SE 5/2020, alterada pela Resolução Seduc - 
56, de 30-6-2020:

1) Parágrafo único, do Artigo 5º - O inscrito nos termos 
desta resolução deverá apresentar, em cada sessão de atribui-
ção da qual participe, termo de anuência, do local de exercício, 
expedido pelo superior imediato e ratificado pelo Dirigente 
Regional de Ensino, quando for o caso, com data atualizada cor-
respondente ao edital de oferecimento de vagas, cuja validade 
abrangerá apenas o período de vigência da designação, bem 
como declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso, e declaração do grau de parentesco, nos termos da 
Súmula Vinculante 13.

2) Parágrafo único, do Artigo 6º - Para fins de participação 
na sessão de atribuição de vaga e sua respectiva designação, o 
candidato deverá, na data da atribuição, se encontrar em exer-
cício, não podendo, neste momento, se encontrar em qualquer 
tipo de licença, afastamento ou férias.

3) Artigo 7º - Ao candidato que se encontrar em regime de 
acumulação remunerada de cargos ou de cargo/função, deverá 
ser observado que:

I - no caso de acumulação de dois cargos docentes, sendo 
designado por um deles, o candidato deverá permanecer no 
exercício do outro cargo;

II - na hipótese de acumular um cargo docente e outro de 
suporte pedagógico, o candidato será designado pelo cargo 
de suporte pedagógico, devendo permanecer no exercício do 
cargo docente;

III – a acumulação de cargo/função docente com as atribui-
ções da designação em classe de suporte pedagógico somente 
poderá ocorrer se forem distintos os respectivos locais (unida-
des/órgãos) de atuação funcional;

IV – o somatório das cargas horárias relativas ao cargo/
função docente e ao exercício da designação, quando ambos 
forem no âmbito desta Secretaria de Estado da Educação, não 
poderá exceder o limite de 65 (sessenta e cinco) horas semanais.

Parágrafo único - Para qualquer situação de acumulação, 
de que trata este artigo, deverá haver publicação de novo ato 
decisório, que poderá ocorrer após o início de exercício da 
designação.

Da Atribuição:
Dia: 02-03-2021.
Horário: 08h30
Local: Diretoria de Ensino – Região de Marília, Av. Pedro de 

Toledo, 542 – Marília – SP – Sala 6 (Edital 09/2021)
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino – Região de Marília, a fim 

de uniformizar procedimentos, fundamentada na Resolução 
Seduc-3, de 11-1-2021, torna público a abertura de inscrições 
para professores interessados em exercer a função Professor 
Coordenador nas Unidades Escolares, abaixo relacionadas:

I – Da Inscrição – Digitalmente via e-mail a cada unidade 
pretendida, relacionadas neste edital.

- Período: dias 26/02 a 05/03 de 2021.
- e-mail administrativo para as Escola(s) pretendida(s).
II – Dos Requisitos e Atribuições
Resolução Seduc-3, de 11-1-2021
Artigo 7º - Constituem-se requisitos para o exercício da 

função de Professor Coordenador nas unidades escolares e nos 
Núcleos Pedagógicos das Diretorias de Ensino:

I - ser docente titular de cargo ou ocupante de função- -ati-
vidade, podendo se encontrar na condição de adido ou em rea-
daptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a desig-
nação somente poderá ocorrer após manifestação favorável da 
Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secretaria de 
Gestão Pública - CAAS;

II - contar com, no mínimo, 3 anos de experiência no magis-
tério público estadual;

III - ser portador de diploma de licenciatura plena.
§ 1º - O docente contratado nos termos da Lei Comple-

mentar 1.093, de 16-07-2009, não poderá ser designado para o 
exercício das atribuições de Professor Coordenador.

§ 2º - O docente, classificado na unidade escolar ou clas-
sificado em unidade escolar da circunscrição da Diretoria de 
Ensino, terá prioridade na indicação para designação, respec-
tivamente, no posto de trabalho de Professor Coordenador da 
unidade escolar - PC ou do Núcleo Pedagógico da Diretoria de 
Ensino - PCNP.

§ 3º - Os critérios para designação do Professor Coordena-
dor, a que se refere a alínea "b" do inciso I do artigo 2º desta 
resolução, visando o acompanhamento de um agrupamento de 
escolas serão definidos em edital específico.

§ 4º - Em caso de indicação de docente não classificado na 
forma estabelecida para as designações, a que se refere o §2º 
deste artigo, deverá ser exigida a apresentação de anuência 
expressa do superior imediato do docente na unidade escolar de 
origem, previamente ao ato de designação.

51 Izabel Carvalho de Macedo Ferrari 253.951.098-11 1 Por;  Geo 10 0,576
52 Juliane Taís de Sousa 417.794.268-52 1 Mat;  Bio;  Fis 10 0,568
53 Eldeomara Marques de Carvalho 313.296.538-31 1 Mat 10 0,556
54 Adriana Mazzo Prado 286.050.038-39 1 Qui;  Bio;  Cfb;  Mat;  Fis 10 0,524
55 Marcia Cristina Cezarino Leone 269.379.358-03 1 Por;  Ing;  Art 10 0,486
56 Rafaela Sabrina da Silva 377.209.428-76 1 Mat 10 0,482
57 Larissa Lima da Cunha 418.632.308-90 1 Bio;  Cfb;  Qui 10 0,424
58 Gabriela Leonel Rodrigues 354.445.668-00 1 Qui;  Fis;  Mat 10 0,404
59 Laislaine Rachel Tozim Assunção 395.650.408-96 1 His 10 0,358
60 Rosangela Maria Corcioli Fria 158.280.278-59 1 Geo;  His 10 0,320
61 Rafaela Aline Severino Ladeira 448.733.408-02 1 His.soc 10 0,312
62 Talyta Fernanda Moia Ricci 390.304.438-55 1 Art;  Edf 10 0,308
63 Fábio Antonio P. Gusman Filho 428.065.208-27 1 Soc;  Fil;  His;  Geo 10 0,308
64 Samara de Oliveira Villa 330.088.898-08 1 Por;  Ing 10 0,306
65 Ricardo Jose Sanchez Segura 316.107.128-03 1 Bio;  Cfb 10 0,304
66 Beatriz Perassoli Varasquim 382.849.188-03 1 Fil 10 0,304
67 Renã Peres dos Santos 427.209.168-97 1 His;  Soc 10 0,304
68 Dandara Gabriele da Cruz 478.912.568-88 1 His;  Soc 10 0,304
69 Alessandra Maura Dugnani 141.270.568-19 1 Mat 10 0,296
70 Fabrício Banzatto Locatelli 450.074.508-47 1 His;  Soc 10 0,296
71 João Paulo Scudilio 423.157.908-32 1 Por;  Ing 10 0,238
72 Carolina Alves de Oliveira 415.867.548-07 1 Por;  Ing 10 0,228
73 Kezia Bianca Nobrega de Oliveira 437.587.458-96 1 Cfb;  Bio 10 0,212
74 Divino Aparecido da Cruz 310.262.988-14 1 Mat 10 0,196
75 Daiene Ferreira da Silva Mouzin 441.094.548-32 1 Mat 10 0,002
76 Lucilene Aparecida de Morais 293.868.758-37 1 Por;  Ing 9 1,526
77 Bárbara Morales 438.456.798-75 1 Art 9 1,438
78 Márcia Ap. Lopes Corrêa Pinto 200.863.538-45 1 Por;  Esp 9 1,310
79 José Antonio Manzato 249.533.948-44 1 Mat 9 1,174
80 Israel Fernandes F. De Lima 071.839.489-51 1 Bio;  Cfb;  Qui 9 1,018
81 Ana Elisa Lara Paulino 432.793.898-01 1 His;  Soc 9 0,304
82 Ana Claudia Turetta Silva Rubio 307.816.848-46 1 Edf 9 0,222
83 Marcela dos Santos Pentean 332.523.638-36 1 Por;  Esp 8 2,512
84 Isabela Zignani 349.711.898-23 1 Bio;  Cfb 8 1,072
85 Letícia Silvana Rodrigues Servilha 262.059.138-44 1 His 8 0,930
86 Laís de Arruda Alves Pignatti 409.526.628-76 1 Bio 8 0,928
87 Larissa Yliá Zago Roncon 395.824.988-46 1 Por 8 0,862
88 Paulo Gabriel Matheus Guerreiro 350.335.138-85 1 Cfb;  Bio;  Fis 8 0,490
89 Lilian Cristina Milani 448.557.858-57 1 Bio;  Cfb;  Qui 8 0,380
90 Lenise Rossi Tonin Longo 412.761.768-30 1 Mat 8 0,228
91 Miriam Lioci Gonzalez Sttorto 344.067.028-73 1 Por;  Ing 8 0,000
92 Pâmela Santo Garcia Rugeri 334.444.958-38 1 Geo;  His 7 5,760
93 Fábio José Jacintho 358.750.768-60 1 His;  Geo 7 5,296
94 Juliana Pereira Simoes 338.860.988-85 1 His;  Geo 7 4,876
95 Ana Camila Magon 315.605.488-78 1 Cfb 7 2,078
96 Ana Caroline Pissolatto 417.893.208-01 1 Por 7 1,626
97 José Augusto Pirangelo 397.103.898-07 1 Bio;  Cfb;  Qui;  Fis 7 1,454
98 Gabriela Aparecida de Almeida 441.740.068-73 1 Mat 7 0,858
99 Ana Carolina de Andrade Miatto 483.204.308-01 1 Fil 7 0,784
100 Luiz Guilherme de Oliveira 455.998.278-36 1 Qui;  Mat;  Fis 7 0,452
101 Wesley Rodrigues de Oliveira 430.741.178-18 1 Por;  Ing 7 0,306
102 Priscila Pegorin 467.189.278-21 1 Cfb; Bio 7 0,286
103 Simone Bezerra da Silva 369.907.908-22 1 Por;  Ing 7 0,268
104 Taisa Grasiele Gacomini Brasil 271.066.868-83 1 Por;  Ing 6 1,640
105 Daniela Furlani 354.693.338-92 1 Mat 6 1,530
106 Altair Aparecido Faria 960.877.658-91 2 Cfb;  Fis;  Mat 6 1,438
107 Débora Baruch Zeitoune Bertoni 315.399.098-08 1 Por;  Ing;  Lib 6 1,412
108 Guilherme Falcão Porto 397.584.388-83 1 Cfb;  Bio 6 1,176
109 Aline Aparecida Jenipe 378.144.748-09 1 Cfb;Bio;Mat;Fis;Qui 6 0,996
110 Claudinéia de O. Amorin Pedro 378.727.588-65 1 Geo 6 0,302
111 Ana Karla Pampana Chagas 406.933.818-76 1 Por;  Ing 6 0,292
112 Ademir Alves de Oliveira Junior 340.729.298-83 1 Edf 6 0,222
113 Laís Mazo Antoniassi 484789128-78 1 His;  Soc 6 0,220
114 Bruna Caroline M. Fortunato 410.178.578-30 1 Art 6 0,000

Faixa Iii- Outra De
115 Daniene Ferraz Freitas Colafati 104.248.638-71 1 Bio;  Cfb 10 0,745
116 Lynker Pavarin Silva 431.258.258-06 1 Art 10 0,740
117 Lívia Tessaroli Ret 354.617.028-80 1 Por 10 0,352
118 Andréia Dhein 028.241.109-70 1 Qui 8 0,746
119 Natan Willians do Prado 414.230.878-52 1 Geo 8 0,736
120 Rosangela Isabel de A. Bueno 086.975.028-37 2 Geo;  His;  Soc 8 0,595
121 Thiago Cosin 401.840.898-67 1 Cfb;  Bio 7 1,295
122 Jocelim Moreno 251.371.918-25 1 Geo 7 0,695

Não Atendem o Edital
Não possui licenciatura plena em uma das disciplinas do 

currículo
371.624.368-03 262.271.308-85 371.107.418-93 433.850.678-47
296.545.358-07

Não atingiu a nota mínima no curso ou questionário
405.143.788-40   

Não tem contrato ativo com a Secretaria de educação
269.318.238-76 331.950.978-00 426.387.568-06 382.523.888-17
407.792.158-93 419.515.548-76 174.013.888-04

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região de José Bonifácio, informa a prorrogação até o dia 
07-03-2021 do período de inscrições do edital publicado no D.O. 
de 18-02-2021, página 104, para a Função Gratificada de Profes-
sor Coordenador do Núcleo Pedagógico-PCNP, do componente 
curricular de Língua Portuguesa.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino convoca todos os candida-

tos classificados na Diretoria de Ensino - Região de Jundiaí que 
atendam ao contido nos termos da Res. SE 05/2020, alterada 
pela Res. SE 18/2020, para sessão de atribuição de 2 cargos 
vagos, de Supervisor de Ensino, junto a esta Diretoria de Ensino, 
devendo a prestação laboral ser cumprida presencialmente:

Município: Jundiaí
Dia: 02-03-2021
Horário: 15h
Local: Sede da Diretoria de Ensino, situada à Avenida Nove 

de Julho, 1300 – Chácara Urbana – Jundiaí
Todos os candidatos deverão apresentar no ato:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, o candidato 

deverá apresentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, 
assinada pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Observações: - Fica expressamente vedada a atribuição 
de vaga e sua respectiva designação (artigo 6º da Resolução 
SE-05/2020):

1. por procuração de qualquer espécie;
2. ao candidato que, na data da atribuição, não se encontrar 

em exercício de seu cargo.
3. a prestação laboral deverá ser cumprida presencialmente.
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino convoca todos os candida-

tos classificados na Diretoria de Ensino - Região de Jundiaí que 
atendam ao contido nos termos da Res. SE 05/2020, alterada 
pela Res. SE 18/2020, para sessão de atribuição de 01 cargo 
vago de Diretor de Escola, junto a esta Diretoria de Ensino, 
devendo a prestação laboral ser cumprida presencialmente:

Escola: EE Professora Ivony de Camargo Salles
Município: Itatiba
Dia: 02-03-2021
Horário: 15h
Local: Sede da Diretoria de Ensino, situada à Avenida Nove 

de Julho, 1300 – Chácara Urbana – Jundiaí
Todos os candidatos deverão apresentar no ato:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;


